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DECISÃO

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO POR INCAPACIDADE. AUXÍLIO-ACIDENTE. O 

LAUDO PERICIAL NÃO PODE SER UTILIZADO PARA FIXAR O MARCO 

INICIAL DA AQUISIÇÃO DE DIREITO A BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS DECORRENTES DE MOLÉSTIA INCAPACITANTE.  

TERMO INICIAL: DATA DA CITAÇÃO NA AUSÊNCIA DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO OU CESSAÇÃO DO 

AUXÍLIO-DOENÇA. RECURSO ESPECIAL DO SEGURADO PROVIDO.

1.   Trata-se de Recurso Especial fundando na alínea a 

do art. 105, III da Constituição Federal, interposto contra acórdão do Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo, assim ementado:

Acidentária — PAIR — Incapacidade laborativa e nexo causal 

caracterizados —  Auxilio-Acidente de 50% devido, nos termos da Lei 

9.528197.

Nego provimento ao recurso do autor e dou parcial provimento ao 

recurso oficial e ao apelo do INSS, com observação.

2.   Em suas razões recursais, defende o recorrente, em 

síntese, que o termo inicial do benefício não pode ser fixado na data do laudo pericial, 

mas, sim, na data da citação da Autarquia.

3.   É o relatório. 

4.   É firme o entendimento desta Corte de que a 

comprovação extemporânea de situação jurídica consolidada em momento anterior não 

tem o condão de afastar o direito adquirido do segurado. 

5.   O laudo pericial norteia somente o livre 

convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, portanto, não serve como 
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parâmetro para fixar termo inicial de aquisição de direitos (AgRg no Ag 1.189.010/SP, 

Rel. Min. JORGE MUSSI, DJe 12.4.2010).

6.   Confirmando tais conclusões, os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. 

CITAÇÃO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. AUSÊNCIA DE OFENSA AO 

ART. 535 DO CPC.

1.   Cuida-se de inconformismo contra acórdão do 

Tribunal de origem, que entendeu pela concessão do auxílio-acidente 

pleiteado, tendo deixado consignado que o auxílio-acidente seria implantado a 

partir da data de citação.

2.    Não se configura a ofensa ao art. 535 do 

Código de Processo Civil quando o Tribunal de origem julga integralmente a 

lide e soluciona a controvérsia. O órgão julgador não é obrigado a rebater, um 

a um, todos os argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que 

apresentaram. Deve apenas enfrentar a demanda, observando as questões 

relevantes e imprescindíveis à sua resolução. Nesse sentido: REsp 

927.216/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 

13/8/2007; e REsp 855.073/SC, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, DJ de 28/6/2007. 

3.    Quanto ao termo inicial do auxílio-acidente, 

vê-se que o aresto impugnado entendeu ser devido o pagamento a partir da 

citação, haja vista que não há notícia da concessão administrativa de benefício 

pretérito. Dessa forma, a decisão da Corte local está em sintonia com a 

orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça.

4.    Segundo a hodierna orientação pretoriana, o 

laudo pericial serve tão somente para nortear o convencimento do juízo quanto 

à existência do pressuposto da incapacidade para a concessão de benefício 

(AREsp 380.162. Ministro GURGEL DE FARIA. 23/3/2017).

5.    Verifica-se que o Tribunal a quo decidiu de 

acordo com a jurisprudência do STJ, de modo que se aplica à espécie o 

enunciado da Súmula 83/STJ: "Não se conhece do recurso especial pela 

divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida." 

6.   Recurso Especial a que se nega provimento 

(REsp. 1.685.628/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 10.10.2017).
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² ² ²

PREVIDENCIÁRIO.  PROCESSUAL  CIVIL.  TERMO  INICIAL  

DO PAGAMENTO DO BENEFÍCIO   PREVIDENCIÁRIO.  DATA  DO  

REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO. ENTENDIMENTO  PACÍFICO DO 

STJ. ART. 103 DA LEI 8.213/91. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA  NÃO 

APRECIADA PELA CORTE DE ORIGEM. AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS  DE DECLARAÇÃO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

ÓBICE DA SÚMULA 282/STF.

1.   É assente o entendimento do STJ no sentido de 

que, na existência de requerimento administrativo, este deve ser o marco 

inicial para o pagamento  do  benefício  discutido,  sendo  irrelevante que 

tenha a comprovação  da implementação dos requisitos se verificado apenas 

em âmbito judicial.

2.   "Nos termos da jurisprudência do STJ, o 

benefício previdenciário de cunho acidental ou o decorrente de invalidez deve 

ser concedido a partir  do  requerimento administrativo e, na sua ausência, a 

partir da citação. A fixação do termo a quo a partir da juntada do laudo em 

juízo  estimula  o  enriquecimento  ilícito  do  INSS,  visto  que o benefício  é  

devido  justamente em razão de incapacidade anterior à própria ação 

judicial." (REsp  1.411.921/SC,  Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2013, DJe 25/10/2013).

3.   O  Tribunal  de origem não se manifestou 

sobre a alegação de que "...caso mantida a r. decisão agravada, esta deve ser 

complementada, a  fim  de declarar a prescrição das parcelas vencidas 

anteriormente ao  qüinqüênio  que  antecede  o  ajuizamento  da  vertente 

ação, em atendimento  aos  artigos 103, parágrafo único, da Lei n° 8.213/91 e 

193 do Código Civil." (fl. 246), tampouco foram opostos embargos 

declaratórios para suprir eventual omissão. Portanto, à falta do necessário 

prequestionamento, incide o óbice da Súmula 282/STF.

4.   Agravo interno a que se nega provimento 

(AgInt no REsp. 1.601.268/SP, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 30.6.2016).

² ² ²
PREVIDENCIÁRIO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  

INTERNO  NO AGRAVO EM RECURSO  ESPECIAL. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL FIXADO NA  DATA  DA  CITAÇÃO.  

ACÓRDÃO  QUE,  À  LUZ  DAS PROVAS DOS AUTOS, CONCLUIU  PELA  

INEXISTÊNCIA  DE PROVA DA INCAPACIDADE LABORATIVA DO 

AUTOR,  EM  DATA  ANTERIOR. REVISÃO DA CONCLUSÃO ADOTADA, 

NA ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO 
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IMPROVIDO.

I. Agravo interno interposto em 15/04/2016, contra decisão publicada 

em 12/04/2016.

II.  Conforme  o  acórdão  do Tribunal de origem, o termo inicial do 

benefício, na espécie, foi fixado, à luz da prova dos autos, na data da  citação,  

pois,  "apesar de o autor ter apresentado requerimento administrativo,  o  

laudo  pericial  não  informa  que a doença teve início naquela data", e, ''não 

sendo possível avaliar o início exato da  incapacidade,  é  de  ser  fixado  

como  termo inicial a data da citação",  nos  termos  do art. 219 do CPC/73, 

quando constituída em mora   a   autarquia.   Destacou   o   acórdão,  ainda,  

que  "houve contribuição,  como  contribuinte individual, no período de 

novembro de  2002  a  janeiro  de  2004",  portanto,  após  o requerimento do 

benefício, na via administrativa, em 16/05/2001.

III. Nesse contexto, considerando a fundamentação adotada, o 

acórdão recorrido, quanto ao termo inicial do benefício, somente poderia ser 

modificado mediante o reexame dos aspectos concretos da causa, o que é 

obstado, no âmbito do Recurso Especial, pela Súmula 7 desta Corte.

IV. Agravo interno improvido (AgInt no AREsp. 819.542/SP, Rel. 

Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 16.6.2016).

7.   Assim, não sendo admissível o laudo pericial ser 

utilizado como termo inicial para o pagamento do benefício, é necessário delimitar o 

termo inicial do auxílio-acidente

8.   Esta Corte, no julgamento do REsp. 1.221.517/SP, 

afirmou a orientação de que no caso de indeferimento pela Autarquia Previdenciária de 

benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-doença, auxílio-acidente, 

aposentadoria por invalidez), o termo inicial fixar-se-á na data do requerimento 

administrativo ou na data da citação válida. A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. ENTENDIMENTO FIRMADO EM 

RECURSO ESPECIAL PROCESSADO NOS TERMOS DO ART. 543-C DO 

CPC COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

 1.   A Terceira Seção, ao apreciar recurso 

especial processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, 

reafirmou o entendimento de que, havendo indeferimento dos benefícios 

previdenciários de auxílio-acidente, auxílio-doença e aposentadoria por 
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invalidez no âmbito administrativo, o termo inicial fixar-se-á na data do 

requerimento.

 2.   Agravo regimental improvido (AgRg no REsp. 

1.221.517/SP, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJe 26.9.2011).

9.   Nestes termos, seguindo a orientação que tem se 

firmado nesta Corte na análise do termo inicial dos benefícios por incapacidade, deve-se 

reconhecer que o termo inicial do auxílio-acidente concedido judicialmente deve ser 

fixado na data do requerimento administrativo ou, na sua ausência, na data da citação 

válida da Autarquia.

10.  Confiram-se, a propósito, os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

ARTIGO 485, INCISOS V E IX, § 1º, DO CPC. AUXÍLIO-ACIDENTE 

CUMULADO COM APOSENTADORIA. DECISÃO RESCINDENDA QUE 

PERMITIU A CUMULAÇÃO DOS BENEFÍCIOS. TERMO INICIAL DO 

AUXÍLIO-ACIDENTE. DATA DA CITAÇÃO. REQUISITO VIOLAÇÃO 

LITERAL DA LEI NÃO CARACTERIZADO. REQUISITO ERRO DE FATO 

NÃO CONFIGURADO. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. 

1.   Ação rescisória fundada em violação literal da 

lei e alegado erro de fato, nos termos dos incisos V e IX do artigo 485 do 

CPC/1973, objetivando rescindir decisão que ao dar provimento ao recurso 

especial permitiu a cumulação de auxílio-acidente com aposentadoria, 

restabelecendo a sentença que fixou o termo inicial do auxílio-acidente à data 

da citação. 

2.    No tocante à violação literal da lei, são 

considerados violados os artigos 23, 86 e 124 da Lei de Benefícios. Conforme 

orientação do STJ, a pretensão rescisória, fundada no artigo 485, V, 

CPC/1973, tem aplicabilidade quando o aresto ofusca direta e explicitamente a 

norma jurídica legal, não se admitindo a mera ofensa reflexa ou indireta, 

como no caso concreto.

3.    Quanto ao erro de fato, para fins de alteração 

do termo inicial do auxílio-acidente, consoante jurisprudência assente do STJ, 

necessário estejam presentes os seguintes requisitos: (a) o decisum esteja 

embasado em erro de fato, quando admitido fato inexistente, ou considerado 

inexistente um fato efetivamente ocorrido; (b) sobre o fato não tenha havido 

controvérsia entre as partes; (c) sobre o fato não tenha havido 

pronunciamento judicial; (d) seja o erro aferível pelo exame das provas já 

constantes dos autos originários, sendo inadmissível a produção, na rescisória, 

de novas provas para demonstrá-lo. Hipóteses não ocorrentes na espécie.
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4.    Revela-se incabível a utilização da ação 

rescisória como sucedâneo recursal, tendo em vista seu caráter 

excepcionalíssimo de desconstituição de provimento jurisdicional definitivo, 

desde que maculado por vício de extrema gravidade, sendo de rigor a 

prevalência do valor segurança jurídica.

5.    Pedido julgado improcedente, com a 

condenação do autor no ônus da sucumbência, fixando-se os honorários de 

advogado em R$ 1.000,00 (hum mil reais) (AR 5.032/SP, Rel. Min. MAURO 

CAMPBELL MARQUES, DJe 27.6.2018).

² ² ²

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CITAÇÃO. 

1.   Desde o julgamento do REsp 1.095.523/SP, 

representativo de controvérsia, que o STJ consolidou o entendimento de que, 

"não havendo concessão de auxílio doença, bem como ausente o prévio 

requerimento administrativo para a concessão do auxílio-acidente, como no 

caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação" 

(AgRg no REsp 1.201.534/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 6/12/2010).

2.    É exatamente o caso dos autos, devendo ser 

prestigiada a jurisprudência cediça desta Corte e confirmado como termo 

inicial para o recebimento do benefício do auxílio-acidente a data da citação.

3.    O Acórdão recorrido decidiu conforme a 

jurisprudência do STJ.

4.    Recurso Especial improvido (REsp. 

1.676.491/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 10.10.2017).

² ² ²

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO 

INICIAL: CITAÇÃO VÁLIDA. BENEFÍCIO NÃO PRECEDIDO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. PREMISSA FÁTICA DELINEADA PELAS INSTÂNCIAS 

ORDINÁRIAS. REVERSÃO QUE DEMANDARIA A INCURSÃO NA 

MATÉRIA FÁTICA, MEDIDA VEDADA EM SEDE DE RECURSO 

ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ.

1.   O termo inicial do auxílio-acidente 

corresponde ao dia seguinte à cessação do auxílio-doença ou do prévio 

requerimento administrativo; subsidiariamente, quando ausente as condições 

anteriores, o marco inicial para pagamento de auxílio-acidente será a data da 

citação. Precedentes: AgRg no REsp. 1.360.649/SP, Rel. Min. BENEDITO 
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GONÇALVES, DJe 26.5.2014; AgRg no AREsp. 485.445/SP, Rel. Min. 

HUMBERTO MARTINS, DJe 13.6.2014; AgRg no REsp. 829.979/SP, Rel. Min. 

VASCO DELLA GIUSTINA, DJe 6.2.2012.

2.    Hipótese em que o Tribunal de origem 

consigna que o auxílio-acidente não foi precedido de auxílio-doença, cujo 

pedido administrativo foi negado às fls. 19/22. Nesse contexto, a inversão do 

julgado na forma pretendida demandaria inevitável revolvimento de matéria 

fática, impossibilitada pelo teor da Súmula 7/STJ.

3.    Agravo Regimental do INSS desprovido (AgRg 

no AREsp. 811.334/RJ, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 

24.8.2016).

11.  Ante o exposto, dá-se provimento ao Recurso Especial do 

Segurado para fixar o termo inicial do benefício na data de cessação do auxílio-doença.

12.  Publique-se. Intimações necessárias.

 

  

Brasília (DF), 1º de abril de 2020.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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